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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 1.725, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 636, § 1º da Lei Complementar nº
387, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º  Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias o prazo
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,
designada pela Portaria nº 1.313, de 19 de junho de 2024,
em  face  das  razões  apresentadas  pela  presidente  da
Comissão, constante nos autos do processo administrativo
nº 8511/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e
quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 1.726, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
ROGÉRIO CAVALIN, Prefeito Municipal do Estado de

São Paulo,  com fundamento nos art.  636 a 554,  da Lei
Complementar  nº  387,  de  11 de  novembro de  2015,  e
tendo em vista as razões apresentadas pela Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar nº 8511/2024, resolve:

Art.  1º  Determinar  a  prorrogação  do  afastamento
preventivo da servidora de Matricula Funcional  nº 8150,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde do exercício do
respectivo  cargo  público,  até  o  ultimado  do  processo
Administrativo  Disciplinar,  com prejuízo  de  remuneração
nos termos do art. 554, da Lei Complementar nº 387, de 11
de novembro de 2015.

Art.  2º  A  servidora  afastada  deverá  permanecer  á
disposição  da  Comissão  Processante,  no  período  acima
consignado, e deverá indicar endereço, telefone e outros
meios  de  contatos  suficientes  para  que  possa  ser
encontrada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itupeva

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Aposentadoria
Aposentadoria

PORTARIA Nº 041, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024
JULIANE  BONAMIGO,  Diretora  Presidente  do

ITUPEVA  PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de  Previdência
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Itupeva,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo  art.  107  da  Lei  complementar  nº  388  de  11  de
novembro de 2015,

CONSIDERANDO  que Angela Maria  Freires  Oliveira,
segurada,  é  titular  do  cargo  efetivo  de  Professor  de
Educação Básica – Lingua Inglesa, na Prefeitura Municipal
de Itupeva,

CONSIDERANDO  o  que  consta  no  Processo
Administrativo nº 125/2024, especialmente a Nota Técnica
da  Consultoria  Jurídica  de  fls.  32  a  37,  além  dos
documentos  juntados  aos  autos  do  processo  e  o  que
dispõem o art. 40, § 1º, inciso III, alínea b, da Constituição
Federal com redação anterior a EC 103/2019.

R E S O L V E:
1.  CONCEDER  a  Angela  Maria  Freires  Oliveira,

segurada, Aposentadoria por Idade, nos termos do art. 93
da Lei Complementar nº 388/2015.

2.  O  valor  da  aposentadoria  será  reajustado
anualmente,  conforme  art.  94  da  Lei  Complementar  nº
388/2015,  por  ocasião  do  reajuste  dos  benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do
IBGE.

3.  O  valor  da  aposentadoria  nunca será  inferior  ao
salário mínimo do País, nos termos do §2º do art. 201 da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.

4. A aposentadoria por idade de que trata esta Portaria
será concedida a partir de 01 de novembro de 2024, nos
termos do artigo 66, da Lei Complementar n.º 388/2015.

5.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

ITUPEVA,  ao  primeiro  dia  do  mês  de  novembro  de
2024.

JULIANE BONAMIGO
Diretora Presidente
Itupeva Previdência

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 042, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024

JULIANE  BONAMIGO,  Diretora  Presidente  do
ITUPEVA  PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de  Previdência
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Itupeva,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo  art.  107  da  Lei  complementar  nº  388  de  11  de
novembro de 2015,

CONSIDERANDO  que Ines de Fátima Batista Egídio,
segurada, é titular do cargo efetivo de Educador Infantil, na
Prefeitura Municipal de Itupeva,

CONSIDERANDO  o  que  consta  no  Processo
Administrativo nº 114/2024, especialmente a Nota Técnica
da  Consultoria  Jurídica  de  fls.  39  a  45,  além  dos
documentos  juntados  aos  autos  do  processo  e  o  que
dispõem o art. 40, § 1º, inciso III, alínea b, da Constituição
Federal com redação anterior a EC 103/2019.E
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R E S O L V E:
1.  CONCEDER  a  Ines de Fátima Batista Egídio,

segurada, Aposentadoria por Idade, nos termos do art. 93
da Lei Complementar nº 388/2015.

2.  O  valor  da  aposentadoria  será  reajustado
anualmente,  conforme  art.  94  da  Lei  Complementar  nº
388/2015,  por  ocasião  do  reajuste  dos  benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do
IBGE.

3.  O  valor  da  aposentadoria  nunca será  inferior  ao
salário mínimo do País, nos termos do §2º do art. 201 da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.

4. A aposentadoria por idade de que trata esta Portaria
será concedida a partir de 01 de novembro de 2024, nos
termos do artigo 66, da Lei Complementar n.º 388/2015.

5.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

ITUPEVA,  ao  primeiro  dia  do  mês  de  novembro  de
2024.

JULIANE BONAMIGO
Diretora Presidente
Itupeva Previdência

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 043, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

JULIANE  BONAMIGO,  Diretora  Presidente  do
ITUPEVA  PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de  Previdência
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Itupeva,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo  art.  107  da  Lei  complementar  nº  388  de  11  de
novembro de 2015,

CONSIDERANDO  que  Maria  Elisa  Baron  Vanini,
segurada, é titular do cargo efetivo de Agente de Gestão –
Assistente  Administrativo  Especializado,  na  Prefeitura
Municipal  de  Itupeva,

CONSIDERANDO  o  que  consta  no  Processo
Administrativo nº 154/2024, especialmente a Nota Técnica
da  Consultoria  Jurídica  de  fls.  46  a  52,  além  dos
documentos  juntados  aos  autos  do  processo  e  o  que
dispõem o art. 40, § 1º, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal com redação anterior a EC 103/2019.

R E S O L V E:
1.  CONCEDER  a  Maria  Elisa  Baron  Vanini,

segurada,  Aposentadoria  por  Tempo  de  Contribuição  e
Idade,  nos  termos  do  art.  93  da  Lei  Complementar  nº
388/2015.

2.  O  valor  da  aposentadoria  será  reajustado
anualmente,  conforme  art.  94  da  Lei  Complementar  nº
388/2015,  por  ocasião  do  reajuste  dos  benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do
IBGE.

3.  O  valor  da  aposentadoria  nunca será  inferior  ao
salário mínimo do País, nos termos do §2º do art. 201 da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.

4. A aposentadoria por tempo de contribuição e idade
de que trata esta Portaria será concedida a partir de 01 de
novembro  de  2024,  nos  termos  do  artigo  65,  da  Lei
Complementar n.º 388/2015.

5.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

ITUPEVA,  ao  primeiro  dia  do  mês  de  novembro  de
2024.

JULIANE BONAMIGO
Diretora Presidente
Itupeva Previdência

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 044, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

JULIANE  BONAMIGO,  Diretora
P r e s i d e n t e  d o  I T U P E V A
PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de
Previdênc ia  Soc ia l  dos
Servidores  Públ icos  do
Município  de  Itupeva,  usando
das  atribuições  que  lhe  são
conferidas  pelo  art.  107  da  Lei
complementar  nº  388 de 11 de
novembro de 2015,

CONSIDERANDO  que Rosangela Aparecida de Lima
Chinelatto, segurada,é titular do cargo efetivo de Professor
de  Educação  Básica  –  Educação  Infantil,  na  Prefeitura
Municipal de Itupeva,

CONSIDERANDO  o  que  consta  no  Processo
Administrativo nº 140/2024, especialmente a Nota Técnica
da  Consultoria  Jurídica  de  fls.  67  a  74,  além  dos
documentos  juntados  aos  autos  do  processo  e  o  que
dispõem o art.  40, § 1º,  inciso III,  alínea a,  c/c § 5º da
Constituição Federal com redação anterior a EC 103/2019.

R E S O L V E:
1.  CONCEDER  a  Rosangela  Aparecida  de  Lima

Chinelatto,  segurada,  Aposentadoria  por  Tempo  de
Contribuição e Idade- Magistério, nos termos do art. 93 da
Lei Complementar nº 388/2015.

2.  O  valor  da  aposentadoria  será  reajustado
anualmente,  conforme  art.  94  da  Lei  Complementar  nº
388/2015,  por  ocasião  do  reajuste  dos  benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do
IBGE.

3.  O  valor  da  aposentadoria  nunca será  inferior  ao
salário mínimo do País, nos termos do §2º do art. 201 da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.

4. A aposentadoria por tempo de contribuição e idade
de que trata esta Portaria será concedida a partir de 01 de
novembro  de  2024,  nos  termos  do  artigo  65,  da  Lei
Complementar n.º 388/2015.

5.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

ITUPEVA,  ao  primeiro  dia  do  mês  de  novembro  de
2024.

JULIANE BONAMIGO
Diretora Presidente
Itupeva Previdência

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 045, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

JULIANE  BONAMIGO,  Diretora  Presidente  do
ITUPEVA  PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de  Previdência
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Itupeva,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo  art.  107  da  Lei  complementar  nº  388  de  11  de
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novembro de 2015,
,
CONSIDERANDO  que  João  Ribeiro  Soares  Neto,

segurado,  é  titular  do  cargo  efetivo  de  Agente  de
Infraestrutura  -  Pedreiro,  na  Prefeitura  Municipal  de
Itupeva,

CONSIDERANDO  o  que  consta  no  Processo
Administrativo nº 151/2023, especialmente a Nota Técnica
da  Consultoria  Jurídica  de  fls.  108  a  114,  além  dos
documentos  juntados  aos  autos  do  processo  e  o  que
dispõem o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal
com redação anterior a EC 103/2019.

R E S O L V E:
1.  CONCEDER  a  João  Ribeiro  Soares  Neto,

segurado, Aposentadoria por Invalidez, nos termos do art.
93 da Lei Complementar nº 388/2015.

2.  O  valor  da  aposentadoria  será  reajustado
anualmente,  conforme  art.  94  da  Lei  Complementar  nº
388/2015,  por  ocasião  do  reajuste  dos  benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do
IBGE.

3.  O  valor  da  aposentadoria  nunca será  inferior  ao
salário mínimo do País, nos termos do §2º do art. 201 da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.

4.  A  aposentadoria  por  invalidez  de  que  trata  esta
Portaria é concedida a partir de 01 de novembro de 2024,
nos  termos  do  art.  54  a  56,  da  Lei  Complementar  n.º
388/2015.

5.  Esta Portaria  entra  em vigor  na da data de sua
publicação.

ITUPEVA,  ao  primeiro  dia  do  mês  de  novembro  de
2024.

JULIANE BONAMIGO
Diretora Presidente
Itupeva Previdência

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 046, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

JULIANE  BONAMIGO,  Diretora  Presidente  do
ITUPEVA  PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de  Previdência
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Itupeva,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo  art.  107  da  Lei  complementar  nº  388  de  11  de
novembro de 2015,

,
CONSIDERANDO  que  José  Benildo  de  Lima,

segurado,é  titular  do  cargo  efetivo  de  Agente  de
Infraestrutura – Ajudante Geral, na Prefeitura Municipal de
Itupeva,

CONSIDERANDO  o  que  consta  no  Processo
Administrativo nº 108/2024, especialmente a Nota Técnica
da  Consultoria  Jurídica  de  fls.  81  a  87,  além  dos
documentos  juntados  aos  autos  do  processo  e  o  que
dispõem o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal
com redação anterior a EC 103/2019.

R E S O L V E:
1.  CONCEDER  a José Benildo de Lima,  segurado,

Aposentadoria por Invalidez, nos termos do art. 93 da Lei
Complementar nº 388/2015.

2.  O  valor  da  aposentadoria  será  reajustado
anualmente,  conforme  art.  94  da  Lei  Complementar  nº

388/2015,  por  ocasião  do  reajuste  dos  benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do
IBGE.

3.  O  valor  da  aposentadoria  nunca será  inferior  ao
salário mínimo do País, nos termos do §2º do art. 201 da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.

4.  A  aposentadoria  por  invalidez  de  que  trata  esta
Portaria é concedida a partir de 01 de novembro de 2024,
nos  termos  do  art.  54  a  56,  da  Lei  Complementar  n.º
388/2015.

5.  Esta Portaria  entra  em vigor  na da data de sua
publicação.

ITUPEVA,  ao  primeiro  dia  do  mês  de  novembro  de
2024.

JULIANE BONAMIGO
Diretora Presidente
Itupeva Previdência

...........................................................................................................
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